
Aula 9 3 Incoterms® 2020: Regras para 
Transporte Aquaviário e Aplicação Prática
Desvendando os Mares do Comércio: Sua Bússola nos Incoterms Aquaviários

Bem-vindos à nona etapa da nossa jornada pelo fascinante mundo da Logística Internacional e Comércio Exterior! 
Se você já se sentiu um pouco perdido ao tentar entender quem paga o quê, quem assume o risco e até onde, em 
uma transação internacional que envolve navios, saiba que não está sozinho. O comércio global é um oceano de 
oportunidades, mas também de complexidades, e navegar por ele exige uma bússola precisa.

Nesta aula, vamos mergulhar fundo em um dos instrumentos mais cruciais para essa navegação: os Incoterms® 
2020, com foco especial nas regras desenhadas para o transporte aquaviário. Imagine que cada Incoterm é um 
mapa detalhado que define as fronteiras de responsabilidade entre o vendedor e o comprador, evitando que a sua 
carga se perca em um mar de dúvidas ou, pior, de prejuízos.

Ao final desta aula, você não apenas compreenderá os termos FAS, FOB, CFR e CIF em profundidade, mas também 
será capaz de escolher o Incoterm mais adequado para diferentes operações, identificar e evitar erros comuns que 
custam caro, e aplicar esse conhecimento em estudos de caso práticos. Prepare-se para transformar a 
complexidade em clareza e a incerteza em estratégia.



A Importância Vital dos Incoterms® 2020 no 
Transporte Aquaviário
No cenário do comércio internacional, o transporte aquaviário, especialmente o marítimo, é a espinha dorsal que 
conecta mercados distantes, movimentando a maior parte das mercadorias do planeta. Desde gigantescos porta-
contêineres até navios graneleiros, essa modalidade é insubstituível para o fluxo global de bens. No entanto, com a 
vastidão dos oceanos e a multiplicidade de portos e regulamentações, surge uma questão fundamental: como 
garantir que todos os envolvidos 3 exportadores, importadores, transportadores, seguradoras 3 falem a mesma 
língua e entendam suas obrigações?

Os Incoterms® 2020 são regras padronizadas publicadas pela Câmara de Comércio Internacional (ICC) 
que servem como um dicionário universal para o comércio exterior.

É aqui que os Incoterms® 2020 entram em cena, não como uma lei, mas como um conjunto de regras 
padronizadas, publicadas pela Câmara de Comércio Internacional (ICC), que servem como um dicionário universal 
para o comércio exterior. Eles definem, de forma clara e inequívoca, quem é responsável pelo quê, onde e quando, 
em relação aos custos e riscos da entrega da mercadoria. Sem eles, cada transação seria um emaranhado de 
negociações e mal-entendidos, atrasando entregas e gerando disputas.

Pense nos Incoterms como as regras de um jogo de tabuleiro complexo. Antes de começar, todos os jogadores 
precisam saber exatamente quais são suas peças, onde elas começam, quais movimentos podem fazer e, 
crucialmente, onde a responsabilidade de um jogador termina e a do outro começa. No comércio aquaviário, essa 
clareza é ainda mais crítica, pois a jornada da mercadoria pode durar semanas, atravessar diferentes jurisdições e 
envolver múltiplos pontos de transbordo.



FAS (Free Alongside Ship): A Mercadoria na 
Beira do Navio

Responsabilidade do Vendedor
Entregar mercadoria ao lado do navio

Custos até o cais do porto

Riscos até a entrega no cais

Responsabilidade do Comprador
Carregamento no navio

Frete marítimo

Seguro da carga

Riscos a partir do cais

Imagine que você está vendendo um produto e sua responsabilidade termina assim que a mercadoria está pronta 
para ser embarcada, bem ao lado do navio. Essa é a essência do FAS (Free Alongside Ship). Este Incoterm é 
particularmente relevante para cargas a granel ou mercadorias pesadas e de grandes dimensões, que são 
entregues diretamente no cais, ao lado da embarcação, aguardando o carregamento.

Sob o termo FAS, o vendedor cumpre sua obrigação de entrega quando a mercadoria é colocada ao lado do navio 
(alongside the ship) no porto de embarque nomeado. A partir desse momento, todos os riscos de perda ou dano à 
mercadoria, assim como todos os custos adicionais, passam do vendedor para o comprador. Isso inclui os custos 
de carregamento da mercadoria no navio. É como se o vendedor entregasse a bola para o comprador na linha 
lateral do campo, e a partir dali, a responsabilidade de chutar para o gol é do comprador.

Exemplo Prático: Exportação de minério de ferro do Brasil para a China. O vendedor brasileiro seria 
responsável por levar o minério até o cais do porto de Santos, colocando-o ao lado do navio. A partir desse 
momento, o comprador chinês assume os riscos e custos de carregamento e frete marítimo.



FOB (Free On Board): O Salto para Bordo
Se o FAS deixa a mercadoria "ao lado" do navio, o FOB (Free On Board) dá um passo adiante, ou melhor, um "salto 
a bordo". Este é, sem dúvida, um dos Incoterms mais conhecidos e utilizados, mas também um dos mais 
frequentemente mal interpretados. A diferença crucial reside no momento exato em que o risco e a 
responsabilidade passam do vendedor para o comprador.

No FOB, o vendedor cumpre sua obrigação de entrega quando a mercadoria é carregada a bordo do navio 
indicado pelo comprador no porto de embarque nomeado. A partir do momento em que a mercadoria cruza a 
amurada do navio (ou, mais modernamente, quando está fisicamente a bordo), o risco de perda ou dano, assim 
como os custos, transferem-se para o comprador. O vendedor, portanto, arca com os custos e riscos até o 
embarque, incluindo o carregamento no navio. Pense nisso como uma corrida de revezamento: o vendedor corre 
com o bastão até o navio e o entrega ao comprador, que já está a bordo, pronto para seguir viagem.

Exemplo: Uma empresa brasileira vende máquinas industriais para um cliente nos EUA sob Incoterm FOB Porto 
de Santos. O vendedor brasileiro será responsável por levar as máquinas até o porto, realizar os trâmites de 
exportação e, crucialmente, carregá-las a bordo do navio. Se, durante o içamento das máquinas para o navio, 
uma delas cair e for danificada, a responsabilidade ainda é do vendedor. Mas, uma vez que a máquina está 
segura no convés ou no porão, qualquer dano ou perda subsequente durante a viagem será de 
responsabilidade do comprador.

FAS vs. FOB: Entendendo a Diferença Crucial

Conceito FAS (Free Alongside Ship) FOB (Free On Board)

Ponto de Entrega Ao lado do navio, no cais do porto de 
embarque.

A bordo do navio, no porto de 
embarque.

Transferência de Risco Quando a mercadoria está ao lado do 
navio.

Quando a mercadoria está a bordo do 
navio.

Custos de 
Carregamento

Do comprador. Do vendedor.

Ideal para Cargas a granel, pesadas, grandes 
dimensões.

Cargas gerais, contêineres, onde o 
vendedor gerencia o embarque.



CFR (Cost and Freight): O Custo do Frete 
Incluído
01

Vendedor entrega a bordo
Mercadoria carregada no navio no porto de embarque

02

Risco transferido
Comprador assume riscos a partir do embarque

03

Vendedor paga frete
Custos de transporte até porto de destino

04

Comprador recebe no destino
Assume custos de descarga e importação

Avançando em nossa jornada, chegamos ao CFR (Cost and Freight). Este Incoterm marca uma mudança 
interessante na distribuição de responsabilidades, especialmente no que diz respeito aos custos. Aqui, o vendedor 
assume uma responsabilidade maior em termos de custos, mas não necessariamente de riscos, após o embarque. 
É um ponto que frequentemente gera confusão e merece nossa atenção.

Sob o CFR, o vendedor é responsável por pagar os custos e o frete necessários para levar a mercadoria até o porto 
de destino nomeado. No entanto, e aqui está a parte crucial, o risco de perda ou dano à mercadoria, assim como o 
risco de quaisquer custos adicionais devido a eventos que ocorram após a entrega, transfere-se do vendedor para 
o comprador quando a mercadoria é carregada a bordo do navio no porto de embarque. Em outras palavras, o 
vendedor paga o transporte, mas o risco é do comprador a partir do momento do embarque. É como se você 
pagasse o táxi para um amigo ir até o aeroporto (custo), mas se o táxi sofrer um acidente no caminho, a 
responsabilidade pelo acidente é do seu amigo (risco).

Ponto Crucial: No CFR, o vendedor paga o frete até o destino, mas o risco transfere-se no embarque. O 
comprador deve contratar o seguro da carga.

Um exemplo prático seria uma empresa brasileira comprando matéria-prima da China. Se o contrato for CFR Porto 
de Santos, o vendedor chinês será responsável por todos os custos de transporte da matéria-prima até o porto de 
Santos, incluindo o frete marítimo. Contudo, se durante a viagem marítima a carga for danificada por uma 
tempestade, o risco dessa perda é do comprador brasileiro, pois a transferência de risco ocorreu quando a 
mercadoria foi embarcada na China. Este Incoterm é muito usado quando o comprador deseja que o vendedor 
organize o frete, mas prefere assumir o risco da viagem.



CIF (Cost, Insurance and Freight): A 
Segurança a Bordo
Se o CFR já inclui o frete, o CIF (Cost, Insurance and Freight) adiciona uma camada extra de segurança, tornando-
se um "pacote" mais completo para o comprador. Este Incoterm é amplamente utilizado, especialmente em 
transações onde o comprador deseja ter a tranquilidade de que sua mercadoria estará segurada durante a viagem 
marítima principal, sem ter que contratar o seguro por conta própria.

No CIF, o vendedor tem as mesmas obrigações do CFR 3 ou seja, ele paga os custos e o frete para levar a 
mercadoria até o porto de destino nomeado. A grande diferença é que, no CIF, o vendedor também contrata e 
paga o seguro marítimo para cobrir o risco de perda ou dano da mercadoria durante o transporte principal. No 
entanto, é fundamental entender que, assim como no CFR, a transferência de risco do vendedor para o comprador 
ocorre quando a mercadoria é carregada a bordo do navio no porto de embarque. O seguro é contratado pelo 
vendedor, mas em benefício do comprador. É como comprar um produto online que já vem com frete e um seguro 
básico contra danos durante a entrega, mas a partir do momento que o pacote é despachado, o risco é seu, 
embora você tenha o seguro para acionar.

Exemplo: Importação de produtos eletrônicos do Japão para o Brasil sob Incoterm CIF Porto de Santos. O 
vendedor japonês será responsável por levar os produtos até o porto de embarque no Japão, carregá-los no 
navio, pagar o frete marítimo até Santos e, adicionalmente, contratar um seguro para a carga durante essa 
viagem. Se a carga for danificada no trajeto, o comprador brasileiro, embora tenha assumido o risco no 
embarque, poderá acionar o seguro contratado pelo vendedor.

CFR vs. CIF: A Camada de Segurança

Conceito CFR (Cost and Freight) CIF (Cost, Insurance and Freight)

Ponto de Entrega A bordo do navio, no porto de 
embarque.

A bordo do navio, no porto de 
embarque.

Transferência de Risco Quando a mercadoria está a bordo do 
navio.

Quando a mercadoria está a bordo do 
navio.

Custos de Frete Do vendedor. Do vendedor.

Seguro Não obrigatório para o vendedor. Obrigatório para o vendedor 
(cobertura mínima).

Ideal para Comprador que quer frete organizado, 
mas gerencia seguro.

Comprador que quer frete e seguro 
organizados pelo vendedor.



A Escolha Estratégica: Qual Incoterm para 
Cada Operação?
Chegamos a um ponto crucial: como decidir qual Incoterm utilizar? Não existe um Incoterm "melhor" ou "pior" em 
absoluto; existe o Incoterm mais adequado para cada situação, para cada tipo de mercadoria, para cada nível de 
experiência das partes e para os objetivos específicos de cada transação. A escolha errada pode levar a custos 
inesperados, atrasos e, em casos extremos, a disputas legais que consomem tempo e recursos.

Nível de Controle
O vendedor quer controle total até a entrega 
final, ou prefere que sua responsabilidade 
termine logo no porto de embarque? O 
comprador tem experiência para gerenciar frete 
e seguro internacional?

Tipo de Mercadoria
Cargas a granel ou muito grandes podem se 
beneficiar de Incoterms como o FAS. Para 
cargas conteinerizadas, FOB, CFR ou CIF são 
mais comuns.

Custos e Riscos
Quem está em melhor posição para negociar 
fretes mais competitivos? Quem tem melhor 
acesso a seguros com boas condições? A 
escolha impacta diretamente o preço final.

Experiência das Partes
Um comprador iniciante pode preferir CIF (que 
simplifica sua vida). Um comprador experiente 
pode preferir FOB ou FAS para ter maior 
controle.

A decisão de qual Incoterm aplicar deve ser uma análise estratégica, considerando diversos fatores. 
Primeiramente, avalie o nível de controle que cada parte deseja ter sobre a logística. O vendedor quer ter controle 
total até a entrega final (como em um DDP, que não é aquaviário, mas serve de exemplo de controle máximo), ou 
prefere que sua responsabilidade termine logo no porto de embarque (FAS, FOB)? O comprador tem experiência e 
estrutura para gerenciar o frete e o seguro internacional, ou prefere que o vendedor cuide disso (CFR, CIF)?

Além disso, considere o tipo de mercadoria e suas particularidades. Cargas a granel ou muito grandes podem se 
beneficiar de Incoterms como o FAS, onde a manipulação no cais é mais simples. Para cargas conteinerizadas, 
FOB, CFR ou CIF são mais comuns. Pense também nos custos e riscos envolvidos. Quem está em melhor posição 
para negociar fretes mais competitivos? Quem tem melhor acesso a seguros com boas condições? A escolha do 
Incoterm impacta diretamente o preço final da mercadoria e a margem de lucro.

A experiência das partes também é um fator relevante. Um comprador iniciante pode preferir um Incoterm como o 
CIF, que simplifica sua vida ao incluir frete e seguro. Já um comprador experiente, com grande volume de 
importações, pode preferir FOB ou FAS para ter maior controle sobre a contratação do frete e seguro, buscando 
melhores condições. As tendências atuais, como a digitalização e o uso de Inteligência Artificial (IA), estão 
começando a oferecer ferramentas que podem auxiliar nessa escolha, analisando dados de rotas, custos e riscos 
para sugerir o Incoterm mais eficiente.



Erros Comuns na Aplicação dos Incoterms e 
Como Evitá-los 3 Parte 1
Mesmo com toda a clareza que os Incoterms buscam trazer, a prática mostra que erros são comuns e podem gerar 
grandes dores de cabeça, atrasos e prejuízos financeiros. Entender onde as falhas costumam acontecer é o 
primeiro passo para evitá-las. Atuar como um mentor significa alertar sobre as armadilhas antes que você caia 
nelas.

o  Erro #1: Modal Incorreto
Problema: Utilizar Incoterms aquaviários (FAS, 
FOB, CFR, CIF) para outros modais de transporte.

Solução: Use FAS, FOB, CFR e CIF APENAS para 
transporte marítimo e aquaviário interior. Para 
outros modais, use EXW, FCA, CPT, CIP, DAP, DPU 
ou DDP.

o  Erro #2: Versão Não Especificada
Problema: Não especificar a versão dos Incoterms 
no contrato.

Solução: Sempre inclua a versão: "FOB Porto de 
Santos Incoterms® 2020". Isso garante que todos 
sigam o mesmo conjunto de regras.

Um dos erros mais frequentes e graves é utilizar Incoterms aquaviários para outros modais de transporte. Os 
termos FAS, FOB, CFR e CIF são exclusivos para o transporte marítimo e aquaviário interior, onde a mercadoria é 
entregue a bordo de um navio. Se a sua carga for transportada por caminhão, trem ou avião, ou mesmo em um 
contêiner que fará parte de um transporte multimodal (onde o transporte marítimo é apenas uma etapa), você deve 
usar Incoterms como EXW, FCA, CPT, CIP, DAP, DPU ou DDP. Usar FOB para uma carga aérea, por exemplo, é um 
erro crasso que pode invalidar cláusulas contratuais e gerar confusão sobre a transferência de risco e custos. É 
como tentar usar uma chave de fenda para apertar um parafuso Philips: a ferramenta errada para a tarefa.

Outro erro comum é não especificar a versão dos Incoterms. As regras são atualizadas periodicamente (2000, 
2010, 2020). Se o contrato simplesmente mencionar "FOB Porto de Santos", sem indicar "Incoterms® 2020", pode 
haver ambiguidade sobre qual conjunto de regras deve ser aplicado, especialmente se as partes estiverem 
acostumadas com versões anteriores. Sempre inclua a versão: "FOB Porto de Santos Incoterms® 2020". Essa 
pequena adição garante que todos estejam na mesma página e sigam o mesmo conjunto de regras.



Erros Comuns na Aplicação dos Incoterms e 
Como Evitá-los 3 Parte 2

o  Erro #3: Porto Mal Definido
Problema: Não definir o ponto exato de entrega ou 
o porto nomeado com precisão.

Solução: Especifique claramente: "FOB Porto de 
Santos, Brasil" ou "CFR Porto de Hamburgo, 
Alemanha". A precisão geográfica é crucial.

o  Erro #4: Desalinhamento Contratual
Problema: Não alinhar o Incoterm com contratos 
de transporte e seguro.

Solução: Garanta que todos os documentos 
(contrato de compra e venda, transporte, seguro) 
estejam em sintonia com o Incoterm acordado.

Continuando nossa análise sobre as armadilhas na aplicação dos Incoterms, é fundamental reconhecer que a 
clareza e a comunicação são pilares para evitar problemas. Muitas vezes, a falha não está em não conhecer os 
termos, mas em não aplicá-los com a precisão necessária ou em não alinhar as expectativas entre as partes.

Um terceiro erro, bastante comum, é não definir o ponto exato de entrega ou o porto nomeado com precisão. 
Dizer apenas "FOB Porto" é insuficiente. Qual porto? Existem vários portos em uma mesma cidade ou região. É 
crucial especificar "FOB Porto de Santos, Brasil" ou "CFR Porto de Hamburgo, Alemanha". A falta dessa clareza 
pode levar a custos adicionais inesperados, pois o vendedor pode entregar em um porto menos conveniente para 
o comprador, ou vice-versa. A precisão geográfica é tão importante quanto a escolha do Incoterm em si.

Por fim, um erro crítico é não alinhar o Incoterm escolhido com o contrato de transporte e o seguro. Por exemplo, 
se você negocia um CIF, mas o seguro contratado pelo vendedor não cobre todos os riscos que o comprador 
esperava, ou se o contrato de transporte não reflete as responsabilidades de custos e riscos definidas pelo 
Incoterm, você terá um problema. Imagine que a carga é danificada e o Incoterm diz que o risco é do comprador, 
mas o seguro contratado pelo vendedor é insuficiente. O comprador terá que arcar com a diferença. É vital que 
todos os documentos da transação (contrato de compra e venda, contrato de transporte, apólice de seguro) 
estejam em perfeita sintonia com o Incoterm acordado. A falta de alinhamento é como ter um mapa e uma bússola 
que apontam para direções diferentes.



Estudo de Casos Práticos: Incoterms em 
Ação 3 Caso 1
A teoria é fundamental, mas é na prática que o conhecimento realmente se consolida. Vamos analisar um cenário 
real para ver como os Incoterms FAS, FOB, CFR e CIF se aplicam e quais as implicações de cada escolha. Prepare-
se para pensar como um gestor de logística!

Cenário: Uma empresa brasileira, "Café do Brasil S.A.", deseja exportar 50 toneladas de café em grãos 
para a "EuroBeans GmbH", uma torrefadora na Alemanha. O café será transportado em sacas e 
embarcado no Porto de Santos, com destino ao Porto de Hamburgo.

Análise por Incoterm:

1. FAS Porto de Santos
Vendedor: Leva café até o cais e deixa ao lado do 
navio. Custos e riscos até esse ponto.

Comprador: Assume riscos e custos do 
carregamento, frete marítimo, seguro e importação.

Implicação: Vendedor com pouca responsabilidade 
logística. Comprador com total controle sobre 
transporte e seguro.

2. FOB Porto de Santos
Vendedor: Leva café até Santos, realiza trâmites de 
exportação e carrega no navio. Custos e riscos até 
o embarque.

Comprador: Assume riscos e custos a partir do 
embarque: frete marítimo, seguro e importação.

Implicação: Mais comum para cargas 
conteinerizadas. Vendedor gerencia o embarque.

3. CFR Porto de Hamburgo
Vendedor: Leva café até Santos, carrega no navio e 
paga frete marítimo até Hamburgo. Risco transfere-
se no embarque.

Comprador: Assume risco a partir do embarque. 
Contrata seguro e arca com custos de descarga e 
importação.

Implicação: Vendedor organiza frete, mas 
comprador precisa contratar seguro.

4. CIF Porto de Hamburgo
Vendedor: Leva café até Santos, carrega no navio, 
paga frete até Hamburgo E contrata seguro mínimo. 
Risco transfere-se no embarque.

Comprador: Assume risco no embarque, mas tem 
proteção do seguro. Arca com descarga e 
importação.

Implicação: Mais comodidade ao comprador. Ideal 
para compradores menos experientes.

Reflexão: Qual Incoterm seria o mais adequado para esta operação, considerando que a EuroBeans GmbH é 
uma empresa grande e experiente, mas a Café do Brasil S.A. busca otimizar seus processos de exportação? A 
resposta dependerá da negociação e da estratégia de cada parte, mas o CIF ou CFR poderiam ser interessantes 
para o vendedor que quer oferecer um "pacote" mais completo, enquanto o FOB daria mais controle ao 
comprador.



Estudo de Casos Práticos: Incoterms em 
Ação 3 Caso 2
Vamos a um segundo caso, agora com um foco em imprevistos, para solidificar ainda mais sua compreensão sobre 
a transferência de risco.

Cenário: Uma empresa brasileira, "AutoParts BR Ltda.", importa um lote de peças automotivas da "Asian 
Motors Components", localizada na Coreia do Sul. O contrato foi fechado sob CIF Porto de Santos 
Incoterms® 2020. Durante a viagem marítima, o navio enfrenta uma forte tempestade, e parte da carga 
de peças automotivas sofre danos por infiltração de água.

Análise do Caso:

01

Incoterm Escolhido
CIF Porto de Santos Incoterms® 2020

02

Transferência de Risco
Ocorre quando a mercadoria é carregada a bordo do 
navio no porto de embarque (Coreia do Sul)

03

Responsabilidade pelo Seguro
O vendedor (Asian Motors Components) deve contratar 
e pagar o seguro marítimo em benefício do comprador

04

Conclusão
AutoParts BR deve acionar o seguro contratado pela 
Asian Motors Components

Quem arca com os custos dos danos?

Como a transferência de risco já havia ocorrido no porto de embarque na Coreia do Sul, o risco de danos durante a 
viagem marítima é do comprador (AutoParts BR Ltda.). No entanto, como o Incoterm é CIF, o vendedor (Asian 
Motors Components) tinha a obrigação de contratar um seguro. Portanto, a AutoParts BR Ltda. deverá acionar o 
seguro contratado pela Asian Motors Components para cobrir os danos. Se o seguro contratado for apenas a 
cobertura mínima (Cláusula C), e os danos forem maiores do que o coberto, a diferença será de responsabilidade 
do comprador.

Lições Aprendidas:

Entender o ponto exato de transferência de risco

Verificar a apólice de seguro, mesmo quando contratada pelo vendedor

Garantir que a cobertura seja adequada às suas necessidades

Conexão com Tendências: A digitalização e o uso de Blockchain poderiam ter um papel aqui. Um Bill of Lading 
eletrônico registrado em blockchain, por exemplo, poderia fornecer um registro imutável do momento exato do 
embarque e da condição da carga, facilitando a comprovação para fins de seguro e disputa. A Internet das Coisas 
(IoT), com sensores na carga, poderia rastrear a umidade e temperatura, alertando sobre possíveis danos antes 
mesmo da chegada.



Tendências e o Futuro dos Incoterms 
Aquaviários
O comércio internacional é um ecossistema dinâmico, e os Incoterms, embora sejam regras estabelecidas, 
precisam se adaptar às novas realidades. As tendências de Digitalização e Logística 4.0 e a crescente 
preocupação com a Sustentabilidade (Green Logistics) estão remodelando a forma como as transações 
aquaviárias são planejadas e executadas, e, por consequência, influenciam a aplicação e a interpretação dos 
Incoterms.

Digitalização
A Internet das Coisas (IoT) permite 
rastreamento em tempo real de localização, 
temperatura, umidade e vibração. O Blockchain 
promete Bills of Lading eletrônicos seguros. A 
Inteligência Artificial (IA) pode otimizar rotas e 
auxiliar na escolha do Incoterm mais eficiente.

Sustentabilidade
Pressão crescente por práticas logísticas de 
baixo carbono. "Slow steaming" para 
economizar combustível, combustíveis 
alternativos e cadeias de suprimentos mais 
verdes. A escolha do Incoterm pode influenciar 
a capacidade de implementar práticas 
sustentáveis.

A Digitalização está trazendo uma revolução silenciosa. A Internet das Coisas (IoT), com sensores inteligentes em 
contêineres e cargas, permite o rastreamento em tempo real de localização, temperatura, umidade e até vibração. 
Isso significa que, em um Incoterm como o CIF, o comprador pode ter acesso a dados precisos sobre a condição 
da sua carga durante toda a viagem, mesmo que o risco já tenha sido transferido. O Blockchain promete maior 
segurança e transparência documental, com Bills of Lading eletrônicos que eliminam a burocracia e reduzem 
fraudes. A Inteligência Artificial (IA), por sua vez, pode otimizar rotas, prever demandas e até mesmo auxiliar na 
escolha do Incoterm mais eficiente, analisando custos, riscos e desempenho histórico. Essas tecnologias não 
mudam os Incoterms em si, mas fornecem ferramentas poderosas para gerenciar as responsabilidades e os riscos 
definidos por eles.

Paralelamente, a Sustentabilidade (Green Logistics) está se tornando um fator decisivo. Há uma pressão 
crescente por práticas logísticas de baixo carbono. Isso se traduz em otimização de transporte para reduzir 
emissões (como o "slow steaming", onde navios navegam em velocidades mais lentas para economizar 
combustível), uso de combustíveis alternativos e a importância de cadeias de suprimentos mais verdes. A escolha 
de um Incoterm pode influenciar a capacidade de uma empresa de implementar práticas sustentáveis. Por 
exemplo, um comprador que assume o controle do frete (FOB) pode ter mais liberdade para escolher 
transportadores com frotas mais ecológicas ou rotas com menor pegada de carbono, alinhando suas operações 
com metas de sustentabilidade.

Manter-se atualizado sobre essas tendências não é apenas uma questão de competitividade, mas de 
responsabilidade. O Incoterm que você escolhe hoje pode ter implicações não só financeiras, mas também 
ambientais e tecnológicas no futuro.



Consolidação e Próximos Passos
Sempre especifique o Incoterm e sua versão
Ex: FOB Porto de Santos Incoterms® 2020

Verifique se o Incoterm é adequado para o modal
FAS, FOB, CFR, CIF são exclusivos para transporte aquaviário

Alinhe o Incoterm com contratos de transporte e seguro
Evite lacunas de cobertura entre os documentos

Considere controle, custo, risco e experiência
Analise estrategicamente antes de escolher

Mantenha-se atualizado
Acompanhe tecnologias e práticas sustentáveis

Chegamos ao fim de mais uma aula essencial em sua formação em Logística Internacional e Comércio Exterior. 
Percorremos os Incoterms® 2020 específicos para o transporte aquaviário 3 FAS, FOB, CFR e CIF 3 desvendando 
suas nuances, pontos de transferência de risco e responsabilidades de custo. Compreendemos que a escolha do 
Incoterm correto é uma decisão estratégica que impacta diretamente a eficiência, os custos e a segurança das 
operações de comércio exterior, e que erros comuns podem ser evitados com atenção aos detalhes e clareza 
contratual. Vimos também como as tendências de digitalização e sustentabilidade estão moldando o futuro dessas 
regras.

Autoavaliação

Qual Incoterm exige que o vendedor entregue a mercadoria ao lado do navio, no cais do porto de embarque, 
transferindo o risco e os custos de carregamento para o comprador a partir desse ponto? 
a) FOB b) CIF c) FAS d) CFR

1.

Em uma operação sob Incoterm CFR Porto de Destino, onde ocorre a transferência de risco do vendedor para o 
comprador? 
a) No porto de destino, quando a mercadoria é descarregada. 
b) No porto de embarque, quando a mercadoria é carregada a bordo do navio. 
c) Na fábrica do vendedor, antes do transporte inicial. 
d) Em um ponto intermediário da viagem marítima.

2.

Uma empresa brasileira importa eletrônicos da China sob Incoterm CIF Porto de Santos Incoterms® 2020. 
Durante a viagem, a carga é danificada por um incêndio no navio. Quem é o responsável por acionar o seguro e 
quem arca com o risco da perda? 
a) O vendedor chinês aciona o seguro e arca com o risco. 
b) O comprador brasileiro aciona o seguro, mas o risco é do vendedor chinês. 
c) O comprador brasileiro aciona o seguro, pois o risco já era dele no embarque. 
d) O transportador marítimo é o responsável por acionar o seguro e arcar com o risco.

3.

Qual das seguintes afirmações sobre os Incoterms aquaviários é INCORRETA? 
a) O FOB é um dos Incoterms mais utilizados para transporte marítimo de contêineres. 
b) O CIF exige que o vendedor contrate um seguro com cobertura mínima para a carga. 
c) O FAS é ideal para cargas a granel ou de grandes dimensões entregues no cais. 
d) O CFR transfere o risco e o custo do frete para o comprador no porto de embarque.

4.

Explique a principal diferença entre os Incoterms FOB e CIF, destacando como essa diferença impacta as 
responsabilidades do vendedor e do comprador em uma transação de comércio exterior. (3-5 linhas)

5.



Gabarito

Questão 1
Resposta: c) FAS

Questão 2
Resposta: b) No porto de embarque, quando a 
mercadoria é carregada a bordo do navio.

Questão 3
Resposta: c) O comprador brasileiro aciona o 
seguro, pois o risco já era dele no embarque.

Questão 4
Resposta: d) O CFR transfere o risco e o custo do 
frete para o comprador no porto de embarque. 
(Incorreta, pois o CFR transfere o risco no 
embarque, mas o custo do frete é do vendedor até 
o porto de destino).

Questão 5 - Resposta Discursiva Sugerida:

A principal diferença entre FOB e CIF reside na inclusão do frete e do seguro. No FOB, o vendedor entrega a 
mercadoria a bordo do navio e o comprador assume o frete e o seguro a partir dali. No CIF, o vendedor também 
entrega a bordo, mas paga o frete até o destino e contrata um seguro mínimo para a carga. Assim, no CIF, o 
vendedor assume mais custos (frete e seguro), enquanto no FOB, o comprador tem maior controle sobre esses 
elementos. Em ambos, o risco transfere-se no embarque.



Recursos e Próximos Passos
Publicação oficial 
Incoterms® 2020 da 
ICC
Para consulta detalhada das 
regras oficiais e 
atualizações.

Artigos sobre 
Logística 4.0 e Green 
Logistics
Para aprofundar nas 
tendências tecnológicas e 
sustentáveis.

Simuladores de 
Incoterms online
Para praticar a escolha em 
diferentes cenários práticos.

Próxima Aula: Na Aula 10, daremos continuidade ao nosso estudo sobre o transporte marítimo, 
explorando seus fundamentos e os diferentes tipos de carga que ele movimenta. Prepare-se para 
aprofundar ainda mais seus conhecimentos sobre este modal vital!

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais (como a Câmara de Comércio Internacional - ICC) para verificar alterações e obter a versão 
mais recente das regras Incoterms®.

Parabéns por concluir mais esta etapa! Você agora possui conhecimento sólido sobre os Incoterms aquaviários e 
está preparado para aplicá-los estrategicamente em suas operações de comércio exterior. Continue praticando e 
aplicando esses conceitos em situações reais para consolidar seu aprendizado.


